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ANÁLISE

Relatório de Conformidade n. 122/2022-CI/DPE
 
 
 
 
Processo: 3001.101051.2022
Interessados : Fabiana Franco Viana e outros
Assunto: Curso “Nova Lei de Licitações - Curso Premium”
Valor: R$ 13.860,00 (treze mil e oitocentos e sessenta reais)
Destino: Gabinete da Secretária-Geral de Administração e Planejamento

 
 
 

Exma. Senhora Secretária-Geral,
 
 

Trata-se de processo administrativo para capacitação de membros e servidores da DPE-
RO, através do Curso “A Nova Lei de Licitações – Desafios e Vantagens na aplicação da Lei n.º
14.133/21 e sua normatização”, que será realizado pela empresa GRUPO CENTRUM
CONSULTORIA, CAPACITACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ 12.622.988/0001-00.

I - Da Análise:
 

Por meio do Mem. 02/2022/CI/DPERO (id 0020686), a Controladora Interna solicitou a sua
inscrição, bem como do servidor Amarildo Ibiapina Alvarenga Junior no curso “Nova Lei de
Licitações” - Curso Premium, ministrado pelo professor Ronny Charles de forma remota.

Empós tratativas da Diretora de Ensino (id 0023513) e o pedido de reconsideração
formulado pela Controladora Interna ( id 0026499), foi solicitado aquisição do Curso Premium
Online “A Nova Lei de Licitações – Desafios e Vantagens na aplicação da Lei n.º 14.133/21 e sua
normatização”, como se observa id 0028622, ofertado pela empresa GRUPO CENTRUM
CONSULTORIA, CAPACITACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ 12.622.988/0001-00, com previsão
para os dias 12, 19 e 26 de abril; 03, 05, 10, 17, 24, 26, 31 de maio; 07 e 14 de junho, das 19h às
21h (horário de Brasília), com carga horária de 40h, na modalidade “ao vivo e on-line”, para 07
inscrições, no valor total de R$ 13.860,00 (treze mil, oitocentos e sessenta reais), com a
concessão de 03 cortesias, totalizando 10 inscrições, id 0028622.
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. O Centro de Estudos juntou as certidões da empresa, documentos de capacidade técnica,
cópia de conversa de e-mail com a empresa, proposta da empresa, justificativa de preço (notas
fiscais da empresa) e currículo dos instrutores do evento (id 0028638).

Em despacho (id 0030271), o Subdefensor Público-Geral do Estado autorizou o
prosseguimento do feito com a inscrição no formato “ao vivo e online”, bem como encaminhou os
autos à Divisão De Planejamento, Orçamento e Gestão para verificação de disponibilidade
orçamentária, após à Comissão Permanente de Compras e Licitação para elaboração de
justificativa de inexigibilidade de licitação, em seguida à Assessoria Jurídica para análise de
legalidade, por fim, ao Controle Interno para análise de conformidade.
Após a DPOG emitiu a reserva orçamentária, por meio do pré-empenho 2022PE000068 (id
0030699 e 0030700)
Apresentada justificativa de inexigibilidade de licitação elaborada pela CPCL (doc. 0030788).
A Assessoria Jurídica, por meio do parecer n. 267/2022 (id 0031440) opinou pela possibilidade
jurídica de inexigibilidade licitação para a contratação das inscrições para o curso,
No que se refere à regularidade fiscal e trabalhista da empresa, conforme supramencionado, as
certidões apresentadas (doc. 0028638) encontram-se todas dentro do prazo de vigência, sendo
assim, no momento da contratação e do pagamento, deverá ser reemitida as certidões que
estiverem com prazo de validade expirado.

Em caso de posicionamento positivo da autoridade superior para a realização do curso,
resta a confecção e publicação do Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, conforme
art. 26 da Lei de Licitações, bem como, empenho da despesa previamente, nos termos da lei.
Alertamos a validade da proposta 28.03.2022, aula inaugural dia 12.04.2022.
É o relatório que submetemos a apreciação superior.

Porto Velho-RO, 23 de março de 2022.
 

Elizeth Mendes de Morais
Subcontroladora Interna- DPE/RO

 

Documento assinado eletronicamente por Elizeth Mendes De Morais Lima,
Subcontroladora Interna, em 23/03/2022, às 13:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei informando o código verificador 0032178 e o
código CRC 8E247411.

Caso responda este documento, favor referenciar
expressamente o Processo nº 3001.101051.2022. Documento SEI nº 0032178v4
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